






















NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
� CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 
035.424.379.** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde 
sob o n° 1262330000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ � 
Campus Paranavaí                                                          

     AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2018
Pregão Presencial, tipo Menor Preço. Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/05/2018 às 09:00 horas � horário de Brasília 
LOCAL: IFPR � Campus Paranavaí 
ENDEREÇO: Av. José Felipe Tequinha, 1400, Jardim das Nações, Paranavaí � Paraná. 
Informações: tel: (44) 3482-0106 email: licitacao.paranavai@ifpr.gov.br

Rosana Pereira de Carvalho                                                                                                                       
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE

PORTARIA N.º 55, DE 22 DE MAIO DE 2018.
                                                       
SÚMULA � Concede férias regulamentares a servidores municipais.
LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais:
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, ga-
rantindo constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado coma Lei Or-
gânica de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, e Lei 17/93, Arts. 98 §5, 102.
Considerando que o (a) funcionário (a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consi-
deração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, conforme solicitação dirigida a 
Divisão de Recursos Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação.
R E S O L V E:
Art. 1º - Por este ato, tornar público conceder 30 (trinta) dias de férias aos Servidores Público Municipais, con-
forme discriminação:

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
365 Antônio Cesar Batista 31/03/2017 a 30/03/2018 04/06/2018 a 03/07/2018
781 Cristina Rodrigues dos Santos 11/03/2017 a 10/03/2018 04/06/2018 a 03/07/2018
90 Ivo Camargo 29/06/2016 a 28/06/2017 04/06/2018 a 03/07/2018
787 Luciana Aparecida dos Santos 11/05/2016 a 10/05/2017 17/05/2018 a 15/06/2018
Art. 2º - Por este ato, tornar público conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Municipal, confor-
me discriminação:

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
729 Cristiano Montarini da Cruz 15/06/2016 a 14/06/2017 04/06/2018 a 23/06/2018
Art. 3º - Por este ato, tornar público conceder 10 (trinta) dias de férias aos Servidores Público Municipais, con-
forme discriminação:
MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
674 Acelino José Cardoso da Silva 04/01/2017 a 03/01/2018 11/06/2018 a 20/06/2018
498 Sandra Cadimo 10/02/2017 a 09/02/2018 10/05/2018 a 19/05/2018

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a partir de 
10/05/2018.
Paraíso do Norte, 22 de maio de 2018.

Laércio de Freitas
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 58, DE 22 DE MAIO DE 2018.
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Destituir a partir de 02/05/2018 a Função Gratificada do (a) servidor (a) municipal abaixo relaciona-
do (a), conforme discriminação:
MAT NOME SÍMB FUNÇÃO
502 Telma Mara Loli FG-8 Coordenador (a) do Programa Saúde da Família -PSF
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a partir de 
02/05/2018.
Paraíso do Norte, 22 de maio de 2018.

Laercio de Freitas
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 30/2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS MONTEIRO, matricula nº 150, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais �A�, nomeado em 03/05/2001, portador do RG nº 3.357.945-4 SSP/PR, (02) dois 
anos de licença não remunerada, nos termos da Lei Municipal 07/93.
Art. 2.º - A Licença sem vencimentos concedida, será contada a partir de 18 de maio de 2018.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE 
MAIO DE 2018.
   NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
   PREFEITA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMAPORÃ

DECRETO No 088/2018
                                   
TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA,  Prefeita Municipal de Amaporã Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.
Considerando que o cargo de Odontologo é de suma importância para o atendimento junto a Equipe II - ESF;
Considerando a licença médica, devidamente comprovada por atestado médico, de servidora em exercício 
nesta função;
Considerando que o Município não pode ficar sem o Odontologo, pois comprometeria todos, os projetos em 
andamento, bem como os convênios celebrados entre o Município e demais entes da federação.  
RESOLVE:
Art. 1o � Prorrogar a validade do Processo Seletivo Simplificado contido ao Edital nº 014/2017 de 08 de maio 
de 2017, especificamente para o cargo de Odontólogo pelo prazo de mais 01 (um) ano.
Art. 2o � Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos vinte e dois (22) dias do mês de maio (05) do ano de dois 
mil e dezoito (2018).

                          
            TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA 
                                          PREFEITA

 

PORTARIA Nº 069/2018 
 
SUMULA:  CONCESSÃO de férias as Servidoras Públicas Municipais. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulares as Servidoras abaixo relacionadas: 
 

SERVIDORA PERÍODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

PEDRELINA RIBEIRO DA SILVA............................... 01/06/2018 A 30/06/2018 01/07/2016 A 30/06/2017 

JACIRA MARIA DA SILVA........................................... 15/06/2018 A 14/07/2018 04/01/2016 A 03/01/2017 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de Maio de 2018. 
 
 
               
 
 
                                                                                                    DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                                              Prefeito                Municipal 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

 
PORTARIA Nº 070/2018 

 
SUMULA:  Re/ratifica Portaria. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
  

R E S O L V E, 
 
   

Art. 1º. Retificar o nome da funcionaria relacionada na Portaria nº.061/2018, portanto onde se lê, 
�CLAUDIA PEREIRA ARAUJO�, leia-se �CLAUDINEIA PEREIRA ARAÚJO� 

 
Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 22 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 
                         DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração e Finanças. 
 
 

 

PORTARIA Nº 071/2018 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses ao servidor 
municipal. 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, ao servidor Municipal, JOÃO LOPES, 
conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93, período 
aquisitivo 12/03/2013 a 11/03/2018, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 25/05/2018. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de Abril de 2018. 
 

 
 
 

                 DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

DECRETO Nº. 033/2018
SÚMULA: Exonera a pedido membro do Conselho Tutelar, eleito através de eleição direta, realizada no dia 04 
de outubro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, ESTADO DO PARANA, S.r., REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
DECRETA
Art. 1°.  - Fica EXONERADO a pedido, o Senhor MARCELO FERREIRA DOS SANTOS, portador de RG nº 
32.771.435-9 SSP/PR e CPF nº 024.795.179-00, do Cargo de Conselheiro Tutelar, a partir de 22 de maio de 
2018, conforme requerimento arquivado no Setor Pessoal desta Prefeitura Municipal de Mirador.
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2018.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 090/2018
SÚMULA: �Dispõe sobre a Remoção de Servidor Público por interesse da Administração Pública�.
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dis-
põe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador.
RESOLVE
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 02 de maio de 2018, o Senhor Anderson Silva Mesquita, servidor público 
efetivo, no cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, Divisão de 
Transporte Rodoviário, Lotação: 2055 � Manutenção da Divisão da Divisão de Transporte Rodoviário, onde pas-
sará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, Di-
visão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos, Lotação: 2053 � Manutenção da Divisão de Limpeza Pública e 
Serviços Urbanos, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de no-
vembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
Art. 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de maio de 
2018, e revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 2018.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ

DECRETO Nº 119/2018
SÚMULA � Inexigibilidade de licitação para contratação de empresa e outras providências.
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,
  
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada INEXIGÍ-
VEL a licitação para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de saúde que 
atendem os requisitos para comporem junta médica conforme Art. 20 Par. 1º �A junta Médica preferencialmente 
será composta por Médico do Trabalho, Ortopedista e Psiquiatra, atuando junto ao Recursos Humanos do Mu-
nicípio, conforme tabela anexa ao procedimento de Credenciamento nº 03/2018, efetivando-se-a mediante con-
tratação direta.
Art. 2º A empresa a ser credenciada é a CLÍNICA MARIA DAS NEVES LTDA, CNPJ nº 23.304.158/0001-50.
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da 
municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:
03.001.04.122.00002.2008 � ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
3.3.90.39.00.00 � Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná-PR, 22 de maio de 2018.

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

DECRETO Nº 4.613
Data: 14 de maio de 2018.
Súmula: Dispõe sobre a recomposição da Comissão de Enquadramento. 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e, especialmente o contido no Artigo nº 108 da Lei Municipal nº 1.584 de 05 de março de 2008.
D E C R E T A
Artigo 1º) Fica Constituída a Comissão de Enquadramento para Aferição, Avaliação e Ratificação dos Cursos de 
Titulação, Atualização e Aperfeiçoamento Profissional, para fins de enquadramento, segundo o disposto na Lei 
nº 1.584 de 05 de março de 2008, 
a) Representantes da Administração Pública de São João do Caiuá.
Andréia Rodrigues Alonso 
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro 
b) Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino do município de São João do 
Caiuá.
Silvana Cristina Cancelieri Gonçalves
Maria Marfiza Zanueli 
Eliana Aparecida Gusmão
Leila Gisela Santos Silva
     Cristiane Zanueli Arneiro Carneiro 
     Gislaine Fermiano de Abreu
Juvenete Aparecida Dos Santos 
Artigo 2º) Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 14 de maio de 2018. 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal
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